
FREN MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE! -I-

- CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRÁTIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituiçào Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n' 00312025, bem corno pela Portaria n.' 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de Direito Público.
inscrito no CNPJ sob o n' I1.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, ín,
Centro. Frei .Miguelinho/PE. CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentissirno
Senhor JOSE LIIÍDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residente
no Condominio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o
Sra. JOSEFA Dtr ALMEIDA SILVA, brasileira- casadâ- residente e domiciliado a Rua José
Pedro de Assunçâo, no 12 Povoado Lagoa de João Cados- Frei Miguelinho PE, portador da
Cedula de ldentidade sob o n.o 2.551 .967 SDS/PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF
sob o n.o 363.025.544-20, doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente.
nas condições e cláusulas abaixo:

CLAI.ISIII,A PRIMEIRA _ DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE, no ànbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que âutorizam a excepcionalidade pÍrra as contÍatações por
tempo determinado, cuja necessidade de contÍatação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhaÍ como Auxiliar de Professor, lotado na Escola Maria Antôni4 neste Municipio.

ST] B('I,A TiSTILA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio, surge a situação de excepcional
interesse público.

SIJB('LAT]ST]LÀ SEGI]NDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo peíodo de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

CLÁIISTiLA SEGUNDA _ DO REGINIE JIIRIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrâto Especial de Direito Aúninistrativo. sendo entào
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSI]LA TERCEIRÂ - DO PAGAMENTO

O contratado receberá mensalnente do contratante, a impoÍância de R$ 1.518,00 (Urn rnil
quinhentos e dezoito reais), in usos na folha de pagamanto dos demais sen,idoÍes deste
município. e serão reajustados na esma epoca e percentual concedido ao funcionalismo Público
Municipal
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO- serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdenciríu:ias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA _DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de l1 (onze) lreses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5o, da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fontecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessáLrios para o exercício de seu oficio.

STIBCLAUSULA PRIMEIR,4.

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que coubererq às sangões disciplinares.

SUBCLATiST]LA SEGt.]NDA

A {iscalização da execução dos sen'iços prestados pelo contratado será efetuada pela contratarte
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato Íep.esentado pela Secretária- Maria
Auxiliadora Pereira.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão poÍ conta da dotação or'çamentária
vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelilho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCTSÀO CONTRATUAL

O presente Contrato Administrativo terá eficácia finda- sern gerar direito a qualquer indenização

ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estâdo de Pemambuco - TCE/PE- desde a ocasiâo ern que vier a ser publicada a decisão no
Diário Oficial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMf,IRA

O presente contrâto seÍá rescindido unilaterúnente pelo CONTRATANTE, tào logo seja

declarado poÍ ato oficial da mesma o témino da situaçâo de excepcional interesse público.

SI.]BCLATISULA SEGIINDA

A CONTRATADA poderá a qualqueÍ têrnpo, rescindir o pÍeseÍrte instrumento. desde que

requeira por escrito o seu âfastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLÁUSUI,A OITAVA
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As partes contratatrtÊs por estaÍem de comum acordo. elegern o foro da Cornarca do Município de

Santa Maria do Carnbucá" Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes

da execuçâo deste confiato, renunciando a qualquer outro por mars privilegiado que o seja-

E, poÍ estarem âssim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e form4 na presençâ de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.

JOS DE FRÀNÇA
CON TANTI

FREI MIGUELINHO

,lwrtr, cte 'êlcrtudc^ 
s-'!o<^
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JOSEFA DE ALMEIDA SILVA

CONTRATADO

TESTEMIIN IIAS:

NO]UE:

NO}IE:
( ]P F':
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